
aíQ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuiclacle do progresso, de màos dadas com o

Gestáo ZO2l/2O24
ovo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0741202 I

DA: SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contrâtaçâo de empresa para aquisição de Uniformes de Futebol, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer do municipio de Santo Antônio do
Leste /MT. solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que

ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,22 de junho de 2021.

E RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Despoío e Lazer

Poíaíia n". 0071021 de 0l/01/2021

FLS



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LES
CNPJ. 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIA N". OO7l202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202I.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Pretêito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

IIESOLVE,I

Artigo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DoS SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIo DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninisrração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçào.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrárto

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE.IANEIRO DE 2021

JOSE ARI]\IATE.I IEIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na legislação em rtigor.

PUBLICA-SE



:l oe Janeiro de 2021 . Joí1ãl Oficd ÉtelÍônico dos Municipioi do Estado dê Mato Grosso . ANO XVI I N. 3.630

Artigo ? - Dotê.ÍninaÍ a SêcÍstâna Municipat de AdministraÉo e ptaílqa-
mento quo lomê e6 pÍôvrdàncias nêcâssárias perâ a exeolÉo dosta poÍ-
larÉ.

Aíjeo 3'. Estã Po.târia 6ntra êm v,goí na data de suâ Frdrcação.

Artlgo 4o. Rovogafi: - se as disposiçóes €nr contÍário.

REGISTRA.SE

PUSUCA.SE

CUIIPRA.SÊ

GAA}IETE DO PREFEITO

Etl: 01 OÊ JANEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TIU}IICIPAL

RêgistÍeda r,a rÉcrelârie de AdminÉtrsçào e Pla.eismento e Publicadâ
por eÍxaçáo em locál óc costumc. conÍoímê nâ legrsiação êm vigor.

PRÉFETTURÀJRECURSOS XUàlÂNOS
PORTÂR|Â No. 007'202'1.

DE: 01 DÉJA EIRO DÊ 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA AIVES, Prela o Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado dê Mâto Grosso. no uso de suas et ibubô€s logais.

RÉSOLVE;

Aírigo í'. NOMEIA o Sr'. ELCIO ROoRIGUES OOS §A[ÍOS. psÍa res-
poncler pelo caÍgo de SEcRETÁRlo DE oESPoRTO É LÂZER d6!a Pre.
íêilJm. corÍoíín€ Lei Muntcrf'al no 808./2020 de r3 de outubro 2020.

Anigo 29. DeteímrnaÍ a SêcÍêtâía Muniopat de AdministíaÇáo e Plângja-
ínênlo que lome as píovidências necêssáaia§ para a execuçào dêsta poí-

Âtllgo 3'. Esla Poíâíia enrê sm vigoí nâ dâta ds sua publicaçào.

A(igo.1'. Revogam - s€ ôs dispcifóes em conH.io.

REGETRA.SE

PUBI.ICA.SE

CUMPRÂ.gE.

GABINEÍE OO PREFEIÍO

Elúr 0l DE JANE RO DE 202'l

JOSE ARIIÂTETÀ VIEIRA ÂLVÊS PÊEfEITO TIUNIOPAL

Rêgis!-ade na secÍetâne d€ AdminislíaÇào e Planeiãmenlo ê Publiirada
por aÍixação om local de coslume. conío(mê na logislaçáo em vigoÍ.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTAR|Á No. 008t2021

A.L a'- Revogam - se as disposiçôes em

REGISTRÁ§E

PUBLICA-SE

CUIUPRA.SE.

GÂEINETE OO PREFEIIO

EM: OÍ OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMÂTETÂ VIÊIRA ALVES PREFENO ÍúUXICIPAL

Regislradâ nâ Secretaíiê de Adm:nislÍaÇáo ê Ptaneiâmento e Pubticac,a
por aÍixaÉo em locã de coslume, coíríorme ne legisleção em vgor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 009/202'1.

0E: 01 DE JANEIRO DE 2021.

NOÀ.lElA o s€rv,dor VANOER FRANCISCO CARRIJO par. erorcer o
cãrgo dê COORDENADOR OE ÀGUA Ê ESGOTO s rtâs outras provi-
dôncias.

JOSE ARIMATBA VIEIRA ALVÊS, P.eíeúo íVunÉipâl dê Sanlo Anronio
do Lasl€, Eslado de Malc Gíosso. no uso de suas alíibuiçô€s legais.

RESOLVE:

^Ít 
1'- NOMEAR o serv,dor VÀ|.IOER FRAICISCO CAREJO Daí.á res-

pondêr pêlo cârgo de cooRDENADoR oE ÁGUA E ESGOÍO desle Pre.

Arl. 2'- oêtêrrnlnar e Sec.etâ.iâ MLrnicjpâl ce AdmrnLsÍaÇáo ê Plaoêjâ-

meolo que lonre as píovicênc,as nêcessánas pafa a erocuçjo destiâ poÊ

Art 3o . E§tã Poíta.iâ enlíâ Êln vlgoÍ na data de sua publrcaÉo.

A'l. 4'- Rêvogam - se â6 dlapôalçôes eÍn contÍárlo.

RÊGISÍRA§E

PUBL:CA.SE

CUMPRAASE

GABINEÍE OO PREFEIÍO

EM: 0Í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ÂLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

R€gi§trac,â na SêcíetâÍie de Admrnistraç/ào ê PlaneiameÍrüo e Publiceda
por efxaÉo em locd de @slume, conÍoame na legÉlação em vgor.

DE: 01 DE JANEIRÔ DÉ 2021.

NOMEIA â seNloorâ PAULA LAYSLA Y OWEIRA DEL O}{ p.rô.x.Ê
coÍ o cârgo d. COORDENAOORA OE RECURSOS HUtIANOS . dá ou-
trâ6 provldâncla6.

JoSE ARIITATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíerlo Munrcipal de Santo Anto.rio

do Le§te. Estado dê Mato Grosso, no uso dê suas alribuiÉ€s legais.

RÉSOTVE:

Aô Í'- NOMEÁR a servidoÍa PAULA L YSL NY OWEIRÂ OELIaON.
paíâ respondeÍ p€lo cargo d€ COORDENADORA OE RECURSOS HUMA-

NCS desta PÍelerure Munrcipâl-

Ari 2: - DeteÍrr.na. a Sec.ekna Munrcipâl de Aomrn,sÍâçào e Planqa-

men:o que lome as p@vrdêncras nêcessáírâs pâra a exe€uÇão dêsla por-

uÍra.

Art 3. - Esta Porteria efltÍe em visor na dalâ de sue publ€aÉo.

PREFEIÍURA,IRECURSOS H UMATIOS
EDTTAL DE CONVOCAçÀO N. ooíi2021

A PÍeíeitura Munrcipal de Sanlo Ànlonio do Lesle - MT. poÍ rntermédio

do seir râpresentanre legal. Sr JOSÊ ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES - Píe-

íêilo Munrcipal. CONVOCA o (â) cândidato (e) íêlacionâdo (a) no anêxo I

dêsle Editâl, aprovâdo (â) no Pfocessô S€lênvo Simdincâdo n' 003/2019,

rêâlizado em 0206/2019. lêndo o resullâdo $do homologado êm t7l06/
2019, para compareceÍ na COOROENAOORIA OE RECURSOS HUMA-

NOS dsata P.aíoiturá, no prazo de àlé 04 (quàtro, diar hos horáíos de

êxpôdiont€ {07h às 13h). mundos d€ lodos os docuín€nlos con3tant6§ no

meamo lsm do Eórlâl e rêlaconado no Ánêxo ll dêstÊ eóilal, parâ bína-
rem posso em sêus Íêspectrvos cârgos-

Sêlá considê.ado desislentâ s, porlanto êliminado do píocêsso seletivo

srmpliÍcsdo o(s)cândidalo(s) convocãdo(s)que náocompareceí (em)alé

a daia eslabelêcroa e munrdo ccs oocir.nentos erqdos. pooendo a Pre-

íe(u.a Mun|crpal dê Sanlo Ánlonlo oo Leste- MT convoca. ois)ot§) 9.ori_
Í!1OiS)Cendrdâlc(s) eprovâoas. obeoecdâ .igorosâmente e ofdêm dê clas-

srficação.

diâíomunlcrpâl.org/mvemm - wv/w.amírr.oí9.bÍ 3-z Assrnado 0qltalmenle



i^ SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Gestâ() 2021/20 24
Continuidãd€'clo progresso, de mãos cladas com o povo!t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0741202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER

SENHOR SECRETARIO.

\-' 
Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos soticita disponibilidade financeira

para contratação de empresa para aquisição de Uniformes de Futebol, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de DespoÍo e Lrzer do município de Santo Antônio do
Leste /MT. conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 dejunho de 2021.

I),{ PAUL CORREIA DA SII,VA
SE('RETARIO MUNICIPAL DE EJCONOMIA E IJINANÇAS

PORTARTA N'. 004/202 r DE 0t/01/202t

FLS



FLS

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ 04 217 362t0001-90

PORTARTA N'.004/202r.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura. conforme Lei Municipal n' 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Deternrinar a Secretaria Municipal dc
Adnrinistraçào e Planejamento que tome as providências nccessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçâo.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrárto

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SI.,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

,., -/
JOSE ARrMATMVtntnA ALVES

PP.EFETr./úUNTCTPAL
,,

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.



4 de Janeiro de 2021 . Jomât OÍcrat Elelrônico dos Municípios do Estado de Mâto crosso . ANO XVI lN'

i) Fotocópia da caneira de Trabarho e comprovaõre de inscÍição no prs/ i b) compro!"anre de Residéncia;
PASEPi

l) DecJaíaÉo negaüva de acumulaçào de cargo pÚblrco ou de condrç&" 
í1 Fot*opi" ao tituro de ereiror e cenidáo que comprove náo ter soÍridoda acÚmÚlâçáo ampaíâda pela constituiÉo FedeÍâl; ] prniçio po'n,"" - 

"",tidào 
oíiginal emitida pela justiça eteitorat:

j) Fotocópia legivelda CNH se Íor o cáso.

k) Comprovanle de exame de saúde Íisrca e mental (exãme mêdico) ne-
cessáíio ao desempenho das ÍunçÕes rnerenles ao cargo prelendido.

m) Declaração de não estar cumpdndo sançáo poí rndofleidede. apticâda
por qualqueí ôr9áo público e/ou entidãde da esíeía federal, estaduale/ou
munrcrpêl {declarado pelo paóprio candidato e com firma reconhecida).

n) Declaraçáo. de píópno punho. de nào teÍ srdo ctemttido do seNiço pú,

blico, nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) DedarâÉo dê Beôs:

p) Comprovanlê cle abeítuE de conta. em agêflcia bancária na qual a PÍe-
leitura de Santo Anlonio do Leste mantem convênio pâra recetÍmenlo de
c.éditos salaÍiâis: e

g) Náo Regastraí ântecedentes criminais ou estar íespondendo pelos cíi-
mes conla: o Palrimônio, Administraçáo, Fé Pública, o3 costumes e os píe-

vrstos ne Lernô 1.3113 de 230812006 (líafco de entorpeoehtes). comprova-
do atraves de Certicláo Civile Cnmrnal.

r) Oulros documentos que a Admrnistraçáo lulgar ôecessáao,

PREFEITURÂ'RECURSOS HUMANOS
EoÍaL oE coNvocÂçÃo N. oo1/2021

A Píeleituía Muoicjpalde Santo Afltonio do Lesle - MT. por inte.médio de

seu ÍepÍesentanle legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeíei-

to Muniopal. CONVOCA os (a) cándidalos (a) relaqonados (aj no anexo

I oeste Ed[al. apÍovados (a) no PÍocesso Seletivo SrmpliÍcâdo n" 004/
2020. reâlzado em 07/07/2020. tendo o resullado srdo homologado em 28/
07/2020. para comparecerem nesla COORDENAOORIA OE RÉCURSOS

HUMANOS destâ PÍeíeitura, .lo prazo de até M (quatío) dlas nos horári-

os de expediente (07h ás 13h), munidos de todos os doqrmenlos conslan-
tes no mesíno ilem do Edilale íelaoonâdo no Ànexo ll deste edital. para

lomârem posse em seus respectivos caígos.

SeÍa considêrado desistente e. poítanto eliminado do processo selelivo

smpliÍlcado o(s) candidato(s) convocâdo(s) que náo compareceí (em) até

a dâla eslabelecrda e munrdo dos documêntos etigidos, podendo a PÍe.

,e uíâ Municrpal de Sanlo Antomo do Leste - MT convocar o(s) o(s) prôxF

óo(s) candrdato(s) aprovados. obedeoda igoíosânlentê â oídem de clas-

súcação.

Marores iníormaçôes podeíáo seí obtidasiunto â CoordenadoÍia de ReqlÍ-
sos Humanos desta Prefertura em hoíáaio de expediente.

Gabnete do Preleilo Municipal de Santo Antonio do Lesle. ao 01 daa do

més de Janearo de 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA aLVES P.ereiío [t.raicipn,

ANEXO I

ÍECNICO EM ENFERMAGEM
01:LEONIR MACEDO DE SOU

LUZIA TAUFMAM

ANEXO II

oo EoÍTÂL DE coNvocaÇÃo N.001,202't.

1 - Para lomâr posse, o cândidalo deveíá apíesentar documenlaÉo (oÍa-

grnal ou Íotocópia aulenlicada) que compaove:

a) Compíov-ânte de Éscolaíidade/P.ê-Requasilos erigidos para o €rgo.
apresentado em vra oíigrnal e Íolocopra otl cópia autentcada em carlóno.

d) Fotocópia dã Certdáo de Nascjmento dos filhos menores cte 18 anos e
Caneía de vacina dos lilhos até 05 anos cle idade (se houver):

e) CPF dos filhos caso houvÊr,

9) Fotocópiâ do Ce^iíicado de Rêservista. para os candidatos do sexo
masqJlino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado).

PASEP;

j) Fotocôpia hglvelda CNH se íoí o caso,

k) Comprovante de exâme de saúde ílsica e mental (exame médico) ne-
ces9á.io ao desempenho a,as funçóes ineíentes eo cergo prelendido;

l) Declaraçáo negativa de acumulaçào de cargo público ou de condiçóes
dê acumulaÉo ámperada pela Consüluiçáo Federal;

m) DeclaraÇão de náo eslar cumpando sanÇão poÍ inidooeidade, aplicada
poí quahue. órgão público e/ou entidade da esíera Íedeíal. esladual eJou

múnicipal (declarado pelo própÍio candidato e com íirma rêconhecida):

n) DeclaÍaÉo. de píopÍro punho de não leÍ srdo demitido do seMço pú-

blico poÍ motvo iusto. ou de não teí src,o exoneÍado a b€m do sêíviço pu-

blico. nos últimos 05 (cinco, anos.

o) Dêdârâçáo de Bensi

pl CompÍovanle de abenura de conla, em agênoa bancáriâ na quâl a Píe-

íeatura de Santo Antonro do Lesle maírtém convênio para recebimenlo cle

crédatos salariais: e

q) Náo Regsüar anlecedêntes cnmrnars ou eslaí respondendo pelos cÍL
mes conta' o Patrimônro, AdrÍunrsrraçâo. Fe Pública, os coslumes e os píe-

üslos na Lêi n' 1.3,ó3 de 2310812006 (traÍco de entoDecentes), comp.ova-
do atÍavé3 de Cerlidâo Ciül e CÍiíninal.

r) Outros dooimenlos quê a AdminislraÉo julgâr necessário:

PREFEIÍURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00a/2021.

0E:01 OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíerto Muniopal de Sanlo Anlonio

do Lesle, Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atribuiçóes legâs.

RESOLVE;

A.tigo 1'. NOMEIA o SÍ". DAVID PAULO CORRÊIA OA SlLvA, para Íes-

pondeÍ peto caígo de SEcRETÁRlo DE EcoNoMlA E FINANÇAS desta

Preíeituía. coníorme Lei Municipal no 8082020 de 13 de outubro 2020.

Anigo ? - Deleíminaí a SecÍelaria Mlrnrcipalde Aómrnislíaçâo e Planela-

menlo que lome as providéncras necêssáías para a ereqlçáo desta por-

taíia.

Artigo 30 - Ésta Pona.ra enlra em ugor na data cle sua publicâÉo.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôês em contÍàno.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PREFEITO

EMi 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

blico por motivo iusto, ou de nâo ter sido exoneíado a bem do serviço pu- i) Fotocópia dâ Carleúa de Trâbalho e comprovanle de inscriçáo no PIS./

a2

d;âfiomunropal.oíg/nrvamm . wv/w.amnr org bÍ 312 Àssrnâclo Drgilalniente

c) Fotocôpia lêgível dâ Certidào de Nascimento ou Casamento.



4 de Janeio de 2021 . Jomal OÍcial Eletrônaco dos Municípios do Estado de Mato crosso . ANO XVI lN. 3.

Regrstrada na secÍelaÍia de AdministraÉo e Planeiamento e publicada
por afxaÉo em local de coslume. conÍorne nâ lêgislaÉo em vigoí.

PREFEITURÀTRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 003/2021.

DE:0'l DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMAÍEIÂ VIEIRA ALVES, PíeÍeito Municrpat de Santo Antonio
do Leste. Êslado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuições lelais.

RESOLVEi

AÉigo 'l' . NOMEIA o Sf. EDER LUIZ DE CASTRO. para Íesponder pelo

CâTgO dE SECRETÁRIO DE AGRICULÍURA ÍURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desla Preíeitura, conÍorme Ler Municipal n'808/2020 de 13 de oulubro
2020

AÍtigo 2o - DêteíÍninaí ã SêcíetaÍia Municipal de Administraçáo e Planêja-
mento que tome as providências necessárias para a execuÉo desla poF

tôÍia.

Aíigo 3'. Esta Portaíia entra em vigor na data de suâ publiceÉo.

Artigo 4ô - Revogam - se as disposiçóes em conlráÍio.

REGISTRÂ§E

PUBLICA.SÉ

CUMPRA-sE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0'l OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registíaóa na secÍetaria de AdÍhinislraÉo e Plenejamênto e Publicada
por a6xãÉo em locál de costume. conforme ne lêgislâÉo ern ügoí.

OE:01 OE JANEIRO DÉ 2021.

JOSE aRIMATEIA VIEIRÀ ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Anlonio

do Leste. Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçóe§ lêgais.

RESOLVE;

AÍtigo l'. NOMEIA a Sa. CLÂUDILENE OLIVEIRA SÂNTOS. para res.

pondeÍ pelo cargo cle SÉCRETARIO DE EDUCAÇÁO E CULTURA desta

PÍeíeituía. coníorme Lêi Munropai no 80812020 de 13 de outubío 2020.

AÍtigo ?o - Determinar a Secrelaía Municrpal de Admrnistração e Planeja-

menlo que tome as providências necessánas pafa a execuÉo desta poÍ'

lana.

Aítigo 3ô . Esta Portaria enlra em ügoÍ na dala de sua publicaÉo.

ÂÍtigo 4'- Revogâm - se as disposiçÕes êm contíáí,o.

R€GISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFEIÍO

EM:0í DE J^NEIRO DE 2021

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Registrada na secretâria de Adminislíação e Planejámênto e Publicada

po. aíxação em local de costume. corúorme na legislaÉo em vigoa.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARtA N.. 001/2021.

DE: 01 OE JANEIRO DÉ 2021

Fls rv.
JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES, PreÍerto irl
do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso c,e suas alribuiçôes

RESOLVE;

Anigo 1o - NOMETA o SÍ'. MARCOS OA SILVA ALVES. paÍâ íespondeÍ
pelo cargo de SECRÉTÀR|O DE SAúDÉ desta Prefeiturã. coníoíme o Lei
Municipal n'808/2020 de 13 de oulúbÍo 2020.

AÍtlgo 2' - Deteíminaí a SecÍetEria Municipalde AalminislraÉo e Planeia-
mento que tomê as proüdéncias necessáÍias para a execuÉo desta por-

taria.

ÀÍligo 3" - Esla Portana entía em vigor nâ dala de §lJa pubtacaçáo.

AÍtigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contíáno.

REGISTRA§E

PUAUCA.SE

CUMPRÂ§E.

GAAINETE OO PREFEÍTO

EM: 01 DE JAIIEIRO OE 2021

JOSE ÂRIÍTIÂTEIA VIEIRÂ ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Registrada oa secÍelaria de Adminislraçâo ê tlaneiamento ê Publicâdâ
poÍ aÍxaÉo em local de costume, coôíome na legislação em vigor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA NÓ. OO5/2021,

DE: 01 oE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Antonao

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas alíiburçÉes leqais-

RESOLVEi

Âítigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI. paía responder pelo

cárgo oe sÉcRETÀRrO DE vrAÇÃO. OERAS E SERVTÇOS PUBLICOS

desla PíeíeituÍa. coníoíme Lei Municipal n' 808/2020 de 13 óê outubro

2020.

Aílgo 2. . Determinar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e Planeia-

menlo que tome as proüdências ôecessánas paía a execuÉo desla poÍ-

taÍia.

Arligo 3ô . Esta Ponaria enlra em vigor na dala de sua publicãÉo.

AÍtigo 40. Revogam - sê as dtsposrçóes em contÍáno.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ.sE.

GABINETE OO PREFÉITO

Elil: 0Í DÉ JANeIRO OE 2021

IOSE ARIMATEI,A VIÉIRA ALVES PREFEIÍO MUNICIPAL

Regi§tradã na §ecíetana c,e Actmrnistraçào e Planêjamento e Publrcada

poÍ aÍxaçáo em local de costume, conformê na legislaÇáo em ú9or.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00612021.

DÊ:01 DE JANEIRo oE 2021.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, PÍêíêito Municipal de Sanlo Anlonio

do Leste. E§tado de Mato Grosso. no uso de sua§ atíiburções legais.

RESOLVE:

Aíigo íô - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGÂSS| ALVES. para respondeí
pêro cergo de s€cRETÁRlo DE AsslsÍÊNch E AçÁo soclAL desla

PÍefeiluía. coníorme Lei Municrpal n'808/2020 de 13 de oulubro 2020.

dranomunrcrpal.oÍg/myamm . w\r^r,amm.org.bÍ 313 AssÍlado Digitalnenle

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. 0022021.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa,959 - Jardim Bem Viver
04217§Zcfo1 -. Exercicio:

Emissâo

Códlgo da.Ficha : 725
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER
Dotação : 27.812. 5013. 2072.00003.3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 26.042,64

CRC-MÍ 007 5

Coorde

CPr: 378.266'461-20

de-

m21

22cf.m21 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,



GOVERNO MUNICIPAL Fts

t-- Continuidade do progresso, de màos dadas com o povo!
Gestáo 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 074/202 1

DÂ: SECRETARIA MI-INICIPAL DE DESPORTO E LAZER
AO: GABINETE DO PREFEITO

\ :XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a contratação de empresa para aquisição
de Uniformes de Futebol, visando atender as necessidâdes da Secretaria Municipal de DespoÍo e

Lazer do município de Santo Antônio do Leste /MT, conforme termo de referência em anexo.

DRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Poíaria n". 0072021 de 0l/01/2021

7 SANTO ANTONIO DO LEST

Santo Antônio do Leste - MT,22 de junho de 202 I .



Fts lr"

a-:S G<)VERNC)
^.^UNr(tt I

SANTO ANTONIO OO LE
Contintlidade do prcrgresso. de rlràos dadas ccrrn o porz

Gestào 2<r2t /?()24

A dispensa de licitação, também por consequência, toma possível a compra ou contratação

de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia.
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso II:

Art, 24. É (lispensável a licitação

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisiçào de Uniformes de Futebol. visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer do município de Santo Antônio do Leste iMT.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1. A aquisição justifica-se com base na demanda de materiais de esporte, primando pelo retomo

das atividades desportivas no município, apesar de o período de pandemia, há formas de realizar a

pratica de esportes coletivos. usando dos protocolos necessário para a perfeita execução e segurança

de todos.

Santo Antônio do Leste - MT. 22 de junho de 2021

ELCI RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de DespoÍto e Lazer

Poíaíia n". 007 /2021 de0l/0112021

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decrelo 9.412 de l8 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

II - para otttros sen'iÇos e compros de volor até l0t% (dez por centu) do limite previsto na alínea
"ct". tlo inciso Il tlo artigo anterior e para alienações, nos casos pretislos nesÍo Lei, desde que não
se rcfirum a parcelos de um mesmo sen,iço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei n'9.618, de 1998).



GOVERNO MUNICIPAL
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TER]VIO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de uniformes de futebol, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição justifica-se com base na demanda de materiais de esporte, primando pelo retomo das
atividades despoÍivas no município, apesar de o período de pandemia, há formas de realizar a pratica
de espoÍes coletivos, usando dos protocolos necessário para a perfeita execução e segurança de todos.

\- 3. ESPECTFTCAçÕES rÉCXrC^lS:

4. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade, certificação de
qualidade exigida. se estil em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade. seja pela qualidade exigida, não conformidade e não estando em
conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem
qualquer onerar qualquer ônus para a contÍatante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor e pessoa

responsáveis, o qual serão indicados pela conúatante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não obrigando
a contratante a pennanecer com os objetos defrnitivamente, caso esse venha a apresentar problemas
de fllbrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-lo, nírs mesmas condições do item

4.5 Os objetos deverão ser encamiúados a contratante, em suâs embalagens originais, sem qualquer
tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não apresentando menos sinal
de violação, por garantia de qualidade e conservação.

s.OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem a ser
recusados, sem neúum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada Íssume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

ITEM COD. TCE DESCRICÃO UND

I 23470t-6 CAMISAS PARA FUTEBOL I 22

) 1s6243-6 CALÇÃO PARA FUTEBOL I 22

3 397 t7 5-9 METÃO PARA FUTEBOL I 1)

at,_,

Gestão 2021/ 2024

OTD
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SANTO ANTONIO DO L
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5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumpú todas as obrigações corctantes neste TerÍno de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pnvo e local indicados pela
Administação, em estrita observância das especificações do Termo de Referênci4 acompaúado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marc4 fabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;

5.ó - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usurírio, com uma
versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prÍvo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente

processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a !Íilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos habalhistas, previdenciririos,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou veúam a incidir na execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e demais condições;

6.2 - Acompaúar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da Contratad4 podendo rejeitáJos, mediante justificativa;

6.3 - Fomece as instnrções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagÍrmentos nas
condições dos preços pactuados;

aooJ
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6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste i
pÍejuízo da responsabilidade da contratada;

ns

'ril.- Pnr§cI
F(s .

ll Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Funcional programática 27.812.5013.2072 Manutençâo da Sec. Mun. de Desporto Lazer
'725

Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

8. DO PAGAMENTO:

8. I O pagamento será realizado após o recebimento deÍinitivo do objeto desta contratação, e do atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da Contratada, desde que
esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscaVfatura, as ceíidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND). Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da ContÍatante o prazo para atesto e pagamento.

9. PRAZO DE ENTREGÀ:

9.1 A contratada terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, para a entrega total do objeto

10. DrsPosrÇoES GERÀIS:

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTÀRIA 007,2021 DE 0l/0t202t

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da enhega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade

Ficha

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes Termo de
Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666193 e a
Lei n' 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 22 de juúo de 2021.
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Solicitação de Matorlais / Serviços

Requisiçào Rê3ponsávêl

01718121 ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Dêscriçáo

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES FUTEBOL

Data

22t06t2021

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OESPORTO E LAZER

GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Obsowação
AOUISIÇÃO DE UNIFORMES DE FUTEBOL ,VISANDO ATENOÉR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

Item cód. Produto Cód,TcE D$criÉo do Produto
Descriçáo Dstalhada do Produto

Unidsde Qlda Qtda Rec. C. Custo
Obs€rvação

1 OO1.O33.54I 2347915 CAMISAS PARA FUTEBOL UNID 22 0

2 00,t.033.s42 i56243-6 cALÇÀo PARÂ FUTEBoL uNtD 22 0 24

3 ooi.o33.s43 397i7s-9 MEÁo PARA FUTEBOL UNID 22

Presidente Secretário Almoxarifado

az
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